
 

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI - CLIN 
IV CONCURSO PÚBLICO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA EM 

DIVERSOS CARGOS. 
EDITAL Nº 01/2007 

 
A Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói - CLIN, por ajuste celebrado com a 
Fundação Euclides da Cunha de Apoio Institucional à Universidade Federal Fluminense FEC/UFF, 
torna público, a abertura das inscrições e estabelece normas relativas à realização de Concurso 
Público, destinado a selecionar candidatos para formação de cadastro reserva constantes no 
ANEXO I, observadas as disposições contidas nos diplomas legais vigentes. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital e seus Anexos, realizado sob inteira 
responsabilidade, organização e controle da Fundação Euclides da Cunha de Apoio Institucional à 
Universidade Federal Fluminense FEC/UFF. 
1.2. O Concurso Público destina-se ao provimento de cargos que vierem a vagar ou que sejam 
criados dentro do prazo de validade previsto neste Edital e distribuído de acordo com o estabelecido 
no ANEXO I. 
1.3. As escolaridades, requisitos e as remunerações mensais encontram-se especificadas no 
ANEXO I. 
1.4. A carga horária é de 30h semanais para os cargos de Médico do Trabalho e Engenheiro de 
Segurança do Trabalho e de 44h semanais para os demais cargos. 
1.5. Os aprovados que vierem a ingressar no Quadro de Pessoal estarão sujeitos ao regime Celetista, 
preceituado nos diplomas legais. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1. A inscrição no presente concurso público implica o conhecimento e tácita aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento, 
em hipótese alguma. 
2.1.2. O candidato poderá obter informações sobre o Edital do Concurso Público e seus Anexos pela 
Internet, no site www.concursofec.uff.br e nos Postos de Inscrição relacionados no ANEXO III, 
onde terá acesso ao Manual do Candidato. 
2.1.3. As inscrições estarão abertas no período especificado no Cronograma Previsto – ANEXO IV, 
devendo o candidato, antes de inscrever-se, ler atentamente o Edital ou o Manual do Candidato, 
para se inteirar das regras do processo seletivo e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos. 
2.2. O candidato deverá, no ato da inscrição, optar pelo cargo para o qual prestará concurso. 
Efetivada a inscrição, não será aceito pedido de alteração de cargo. 
2.2.1. O candidato poderá se inscrever em mais de um cargo, desde que atenda aos requisitos 
exigidos para os cargos pretendidos e cumpra com os seguintes itens: 
a) Preencher a Ficha de Inscrição para cada cargo pretendido e recolher a taxa de inscrição referente 
a cada um deles, sendo que a investidura obedecerá à norma constitucional que em regra veda a 
acumulação de cargos, com as exceções que aponta; 
b) As datas e horários de provas não sejam coincidentes (ver ANEXO II Quadro de Provas 
Objetivas), pois não haverá devolução da taxa de inscrição caso isto ocorra. 



 

2.3. A CLIN e a FEC não se responsabilizam por quaisquer atos ou fatos decorrentes de 
informações não verídicas, endereço inexato ou incompleto e opção incorreta referente ao cargo ao 
qual concorre fornecido pelo candidato ou seu procurador. 
2.3.1. A prestação de declaração falsa ou inexata e a não apresentação de qualquer documento 
exigido importarão em insubsistência de inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos 
decorrentes, em qualquer tempo, em qualquer etapa do certame, sem prejuízo das sanções civis e 
penais cabíveis. 
2.4. O candidato somente será considerado inscrito neste Concurso Público após ter cumprido todas 
as instruções descritas neste item e respectivos subitens. 
2.5. A inscrição poderá ser efetuada pela internet ou nos Postos de Inscrição relacionados no 
ANEXO III, conforme período estabelecido no ANEXO IV - Cronograma Previsto, devendo ser 
observados os procedimentos a seguir: 
2.6. Inscrições pela Internet 
2.6.1. Para se inscrever pela Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.concursofec.uff.br, onde constam o Edital e seus Anexos, a Ficha de Inscrição via Internet e os 
procedimentos necessários à efetivação da inscrição. A inscrição pela Internet estará disponível 
durante as 24 horas do dia, ininterruptamente, conforme estabelecido no ANEXO IV – Cronograma 
Previsto. O horário de início das inscrições será às 08 horas do dia de abertura, sendo o 
encerramento às 23 horas do último dia de inscrições. 
2.6.2. O candidato deverá ler e seguir atentamente as orientações para preenchimento da ficha de 
inscrição via Internet e demais procedimentos, sendo de sua responsabilidade, informar 
corretamente os dados solicitados. 
2.6.3. O pagamento da taxa de inscrição através de Boleto Bancário deverá ser efetivado, 
impreterivelmente, até o primeiro dia útil após encerramento das inscrições, caso contrário, não será 
considerado. 
2.6.4. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da 
taxa de inscrição, que deverá ser feito em qualquer agência da rede bancária, obrigatoriamente, por 
meio do boleto bancário específico, impresso pelo próprio candidato ao concluir sua inscrição. 
Caso ocorra problema na impressão do boleto, o candidato poderá emitir a 2ª via, opção disponível 
no site. Não será aceita outra forma de pagamento diferente da descrita, nem mesmo depósito 
bancário. 
2.6.5. O boleto pago, autenticado pelo caixa do banco ou o comprovante de pagamento do boleto 
deverá estar de posse do candidato durante todo o certame, para eventual certificação e consulta 
pelos organizadores. 
2.6.6. Para os candidatos que fizerem sua inscrição pela Internet, o Edital e seus Anexos serão 
disponibilizados para consulta e impressão, no respectivo site da FEC. 
2.6.7. O descumprimento de qualquer das instruções para inscrição via Internet implicará no 
cancelamento da inscrição. 
2.6.8. A inscrição via Internet é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita com 
antecedência, evitando-se o possível congestionamento de comunicação do endereço eletrônico 
www.concursofec.uff.br nos últimos dias de inscrição. 
2.6.9. A CLIN e a FEC não serão responsáveis por problemas na inscrição via Internet, motivados 
por falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de comunicação, até mesmo por 
decorrência de acúmulo de inscrições nos últimos dias do período que venham a impossibilitar a 
transferência e o recebimento de dados. 



 

2.6.10. Os candidatos que se inscreverem pela Internet poderão confirmar sua inscrição no endereço 
eletrônico www.concursofec.uff.br a partir do quinto dia útil após a efetivação do pagamento do 
boleto bancário. A confirmação da inscrição poderá ser impressa pelo candidato, anexada ao boleto 
autenticado ou ao respectivo comprovante de pagamento e guardada consigo.  
2.7. Inscrição nos Postos de Inscrição: 
2.7.1. As inscrições poderão ser feitas nos Postos de Inscrição relacionados no ANEXO III, de 
segunda à sexta-feira, exceto feriados, no horário de 09 às 16 horas, no período estabelecido no 
ANEXO IV  – Cronograma Previsto. 
2.7.2. Para inscrever-se no Posto de Atendimento o candidato deverá: 
a) dirigir-se a um dos Postos de Inscrição relacionados no ANEXO III, ler o Manual do Candidato 
disponível para consulta; 
b) retirar a ficha de inscrição contendo o boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição; 
c) efetuar o pagamento do boleto em qualquer agência da rede bancária; 
d) retornar ao Posto de Atendimento para entrega da ficha de inscrição devidamente preenchida, 
assinada pelo Candidato e autenticada pelo banco, recebendo do atendente do Posto o comprovante 
de inscrição carimbado e rubricado e um exemplar do Manual do Candidato. 
2.7.3. Será permitida a inscrição por terceiros, mediante original da procuração do interessado 
(específica para inscrição neste concurso público), com firma reconhecida, acompanhada de cópia 
legível do documento de identidade do candidato que deverão ser grampeados na Ficha de 
Inscrição. 
2.7.4. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu procurador, arcando com as conseqüências de eventuais erros de seu 
representante, por ocasião do preenchimento da Ficha de Inscrição. 
2.7.5. Os candidatos que se inscreverem nos Postos de Inscrição poderão confirmar sua inscrição no 
endereço eletrônico www.concursofec.uff.br a partir do oitavo dia útil após o encerramento das 
inscrições. A confirmação da inscrição poderá ser impressa pelo candidato e guardada consigo, 
juntamente com o comprovante da inscrição autenticado. 
2.8. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alterações de cargo. 
2.9. A taxa de inscrição não será devolvida em nenhuma hipótese. 
 
3. DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
3.1. Aos candidatos portadores de deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente 
Concurso Público, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadores. 
3.2. Do total de vagas que vierem a ser oferecidas neste concurso, 10% (dez por cento) serão 
reservadas às pessoas portadoras de deficiência, conforme lei Municipal nº. 1.061 de 20/04/1992. 
3.3. É considerada deficiência, toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, 
fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade dentro do padrão 
considerado normal para o ser humano, conforme previsto em legislações específicas. 
3.4. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos portadores de 
deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
tange ao horário, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de avaliação e aprovação, à 
pontuação mínima exigida e a todas as demais normas de regência do concurso.  
3.5. O candidato que, no ato da inscrição, declarar ser portador de deficiência e for aprovado no 
concurso público, terá seu nome publicado na lista geral de classificados e em lista à parte.  



 

3.6. Os candidatos portadores de deficiência, quando convocados, deverão submeter-se à avaliação 
por equipe multidisciplinar credenciada, que decidirá sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. 
3.6.1. Havendo parecer da equipe multidisciplinar contrário à condição de deficiência, o candidato 
perderá a prerrogativa prevista no item (3.1.) deste Edital, permanecendo a classificação geral para 
a qual foi aprovado. 
3.6.2. Se a deficiência for considerada incompatível com as atribuições do cargo, o candidato terá 
seu nome excluído das listas de classificação em que constar.  
3.7. No caso de não haver ou de não ser aprovado nas provas ou nos exames médicos ou de não 
haver candidatos aprovados em número suficiente para as vagas reservadas aos portadores de 
necessidades especiais, as vagas remanescentes serão preenchidas pelos candidatos aprovados não 
portadores de deficiência, observada a ordem de classificação.  
 
4. DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA  
4.1. A inscrição dos candidatos portadores de deficiência far-se-á de qualquer uma das formas 
estabelecidas no item (3.), observando-se o seguinte:  
4.1.1. O candidato portador de deficiência que pretende concorrer às vagas reservadas deverá, sob 
as penas da lei, declarar esta condição, assinalando no campo específico da Ficha de Inscrição, 
informando o CID específico. 
4.1.2. O candidato portador de deficiência que se inscrever pela Internet deverá, obrigatoriamente, 
até o último dia de inscrição, enviar laudo médico ORIGINAL, atestando claramente a espécie e o 
grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência, por meio de CARTA 
REGISTRADA, com Aviso de Recebimento (AR), para a FEC – Concurso Público CLIN, Caixa 
Postal 100.358 - CEP: 24.001-970 - Niterói - RJ, devendo ser notificado à FEC seu envio, via 
formulário disponível no endereço eletrônico www.concursofec.uff.br ou via fax (21) 2629-1952 
especificando a data de postagem e o número identificador do objeto ou então, entregá-lo em 
qualquer Posto de Atendimento constante no ANEXO III. O candidato portador de deficiência que 
optar por inscrever-se nos Postos de Inscrição constante no ANEXO III, deverá entregar o laudo 
médico original anexado (grampeado) à Ficha de Inscrição. 
4.1.3. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das 
provas, além do envio da documentação indicada no item anterior, deverá encaminhar, à FEC, por 
CARTA REGISTRADA com AR, seguindo as orientações apresentadas no item (4.1.2) ou entregar 
em qualquer Posto de Atendimento constante do ANEXO III, solicitação por escrito, até o término 
das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista de sua área de 
deficiência, para avaliação da FEC. O candidato que não atender ao dispositivo deste item não terá 
tempo adicional para realização das provas, seja qual for o motivo alegado. 
4.1.4. O candidato que não declarar a deficiência conforme estabelecido ou deixar de enviar o laudo 
médico original ou enviá-lo fora do prazo determinado, perderá a prerrogativa em concorrer às 
vagas reservadas.  
 
5. DAS PROVAS ESPECIAIS 
5.1. Caso haja necessidade de condições especiais para se submeter às provas, o candidato, portador 
ou não de deficiência, deverá solicitá-las, por escrito, no ato de sua inscrição, em campo específico 
da ficha de inscrição, indicando claramente quais os recursos especiais necessários, arcando o 



 

candidato com as conseqüências de sua omissão.  
5.1.1. Os candidatos que requererem condições especiais, deverão fazê-lo, durante o período de 
inscrição, não sendo aceitas solicitações posteriores. 
5.2. Lactantes deverão também informar sua condição e deverão levar acompanhante para cuidar do 
bebê fora da sala de provas. 
5.3. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das 
provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área 
da sua deficiência, até o término das inscrições. 
5.4. A realização das provas em condições especiais requeridas pelo candidato, conforme disposto 
no subitem (5.1), ficará sujeita, ainda, à apreciação e deliberação da FEC, observados os critérios de 
viabilidade e razoabilidade.  
 
6. DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 
6.1. As datas, locais e os horários de aplicação das provas objetivas serão publicados no Diário 
Oficial do Município, divulgados no(s) Posto(s) de Atendimento constante do ANEXO III e 
disponibilizados no endereço eletrônico www.concursofec.uff.br, com antecedência mínima de 5 
dias da data de realização das provas, conforme consta no ANEXO IV – Cronograma Previsto. 
6.1.1. A FEC enviará como complemento as informações citadas no item anterior, Carta de 
Confirmação de Inscrição (CCI), destinando-a ao endereço indicado na Ficha de Inscrição. 
6.1.2. O envio da Carta de Confirmação de Inscrição (CCI) ao candidato não o desobriga do dever 
de observar as divulgações previstas no subitem 6.1. 
6.1.3. O candidato poderá também pegar sua CCI no Posto de Atendimento, no qual se inscreveu. 
6.1.4. Caso haja alguma dúvida referente à inscrição do candidato ou à convocação para a prova, o 
candidato deverá entrar em contato com a FEC pelo telefone (21) 2629-1952, das 9 às 18 horas, de 
segunda à sexta-feira, exceto feriados, horário de Brasília/DF. 
6.1.3.1. O candidato que não entrar em contato com a FEC deverá arcar com as conseqüências 
advindas de sua omissão. 
6.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato, a identificação correta de seu local de realização 
de cada etapa e o comparecimento ao local determinado no horário e data estabelecidos. 
6.3 Na hipótese do nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de 
prova, a FEC procederá a inclusão do candidato, devendo para tanto o candidato entrar em contato 
com a FEC, pelo telefone (21) 2629-1952, até o terceiro dia útil que antecede a prova, tendo em 
mãos o comprovante de inscrição ou o comprovante do boleto bancário autenticado, original, com 
pagamento dentro do prazo estabelecido nesse Edital, para que seja orientado quanto aos 
procedimentos a serem seguidos. 
6.4. A convocação com data, local e horário para o Teste de Capacidade Física será feita por lista de 
convocação a ser divulgada no(s) Posto(s) de Atendimento indicado(s) no ANEXO III e no site 
www.concursofec.uff.br, obedecendo as datas previstas no ANEXO IV - Cronograma previsto.  
6.4.1. A convocação, com data, horário e local para realização das Provas Práticas, para os 
candidatos aos cargos de Ajudante, Coletor de Lixo, Gari, Operador de Roçadeira, 
Borracheiro, Motorista, Operador de Máquina de Pneu e Operador de Máquina de Esteira e 
Operador de Máquina Misturadora será através de lista de convocação a ser divulgada no(s) 
Posto(s) de Atendimento indicado(s) no ANEXO III e no site www.concursofec.uff.br, obedecendo 
as datas previstas no ANEXO IV - Cronograma Previsto.  
 



 

7. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
7.1. As provas serão realizadas somente no Município de Niterói/RJ. 
7.1.1. Não havendo, no Município já mencionado acima, disponibilidade suficiente para alocação 
de todos os candidatos, as provas poderão também ser realizadas em municípios adjacentes, sendo o 
ônus pelo deslocamento do próprio candidato. 
7.2. O candidato deverá apresentar-se no local da prova, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
minutos do horário previsto para o fechamento dos portões de acesso do local de prova, munido de 
caneta esferográfica (tinta azul ou preta) e documento oficial de identidade original, contendo 
fotografia e assinatura.  
7.2.1. NÃO SERÁ PERMITIDO O INGRESSO DE CANDIDATO NO LOCAL DE 
REALIZAÇÃO DAS PROVAS SEM DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL E 
ORIGINAL E NEM APÓS O HORÁRIO FIXADO PARA O SEU INÍCIO. OS PORTÕES DE 
ACESSO AO LOCAL DE PROVA SERÃO FECHADOS NO HORÁRIO FIXADO PARA O 
INÍCIO DAS PROVAS. APÓS O FECHAMENTO DOS PORTÕES, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACESSO DE CANDIDATOS, EM HIPÓTESE ALGUMA. 
7.3. Serão considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Comandos Militares (ex-Ministérios Militares), pelos Corpos de 
Bombeiros e pelas Polícias Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc); passaporte; carteiras funcionais do Ministério Público e 
Magistratura; carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade e 
Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo com foto). 
7.3.1. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e sua assinatura, portanto, será exigida a apresentação do documento 
ORIGINAL, não sendo aceitas cópias. 
7.3.2. O documento de identidade deverá ser apresentado na entrada da sala ao fiscal de sala. 
7.3.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 
eleitorais, carteira de motorista (modelo antigo, sem foto), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
7.3.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 
(trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
dados, de assinatura e de impressão digital em formulário próprio. 
7.3.5. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador, podendo, ainda, a critério da 
FEC, ser adotado este procedimento a todos os candidatos presentes, indistintamente. 
7.4. Nenhum candidato fará prova fora do dia, horário e local fixado.  
7.5. Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada nem justificação de falta, bem como 
aplicação fora do horário, data e locais de prova determinados pela FEC. O não comparecimento à 
prova resultará na eliminação automática do candidato. 
7.6. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas após assinatura da lista de 
presença e recebimento do Cartão de Respostas até o início efetivo da prova e, após este, somente 
acompanhado por fiscal. 
7.7. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas, em 
virtude de afastamento do candidato da sala de provas. 



 

7.8. O candidato não poderá utilizar no local de aplicação da prova: telefone celular, BIP ou 
quaisquer outros meios de comunicação, devendo mantê-los desligados. 
 7.9. No dia da realização das provas, não serão fornecidos, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 
provas e/ou aos critérios de avaliação. 
7.10. Será eliminado do Concurso o candidato que: 
a) desrespeitar qualquer membro da equipe de fiscalização e proceder de forma incompatível com 
as normas de civilidade e compostura; 
b) for surpreendido em comunicação verbal, escrita ou por qualquer outra forma de gestos com 
outro candidato; 
c) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a identificação; 
d) não devolver o Cartão de Respostas da Prova Objetiva; 
e) fizer em qualquer documento relativo ao concurso, declaração falsa ou inexata; 
f) ausentar-se do local da prova sem o acompanhamento do fiscal, após ter assinado a Lista de 
Presença; 
g) ausentar-se do local de provas antes de decorrida uma hora do início das provas; 
h) deixar de assinar a Lista de Presença ou o Cartão de Respostas da Prova Objetiva; 
i) utilizar-se de livros, códigos impressos, máquinas calculadoras e similares, anotações ou qualquer 
tipo de consulta; 
j) fazer e/ou utilizar qualquer tipo de anotação em papel ou similar que não tenha sido fornecido 
pela FEC, na ocasião da realização das provas; 
k) for surpreendido em comunicação, por qualquer meio, com pessoas externas ao ambiente de 
prova; 
l) utilizar processos ilícitos ou imorais na realização das provas, caso se comprove, imediata ou 
posteriormente, mediante análise por meio eletrônico, estatístico, mecânico, visual ou 
grafotécnico; 
m) não atender às determinações do presente Edital e de seus Anexos. 
7.11. Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, usar telefones celulares ou aparelhos 
eletrônicos dentro dos locais de exame, sob pena de ser eliminado do certame. 
 
8. DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.1. O Concurso constará de Provas Objetivas, de caráter classificatório e eliminatório, para todos 
os cargos, exceto para os cargos de: Gari, Ajudante, Borracheiro, Coletor de Lixo, Operador de 
Máquina de Esteira, Operador de Máquina de Pneu, Operador de Máquina Misturadora e 
Operador de Roçadeira, conforme especificações no ANEXO II, sendo compostas de questões do 
tipo múltipla escolha, valendo cada questão 2 (dois) pontos. 
8.2. A Prova Objetiva será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, para os cargos 
nível superior e médio. Para os cargos de nível fundamental completo e incompleto a Prova 
Objetiva será composta de 20 (vinte) questões de múltipla escolha. 
8.2.1. As disciplinas que serão abordadas na Prova Objetiva e a quantidade de questões por 
disciplina encontram-se descritas no ANEXO II. 
8.2.2. Cada questão da Prova Objetiva conterá 5 (cinco) opções de resposta (A,B,C,D,E), das quais, 
apenas 1 (uma) será correta. 
8.3. Cada questão da Prova Objetiva valerá 2 (dois) pontos. 



 

8.4. Serão considerados aprovados na Prova Objetiva, para os cargos de nível superior e médio, os 
candidatos que obtiverem no mínimo de 50% (cinqüenta por cento) de pontos no total da prova e 
não obtiverem 0 (zero) em disciplina alguma e, para os cargos de nível fundamental completo e 
incompleto, os candidatos que não obtiverem 0 (zero) em disciplina alguma. 
8.5. Os conteúdos programáticos e sugestões bibliográficas para realização das provas serão 
disponibilizados no Manual do Candidato e no site www.concursofec.uff.br no início das inscrições, 
ou antes, a critério da FEC. As sugestões bibliográficas são oferecidas meramente como opções de 
estudo, podendo outras bibliografias serem consultadas para estudo. 
8.6. O candidato deverá marcar, para cada questão, somente uma das opções de respostas, sendo 
atribuída nota (zero) à questão com mais de uma opção marcada; sem opção marcada; com emenda 
ou rasura, ainda que legível. 
8.6.1. Ao marcar a opção de resposta, o candidato deverá preencher integralmente a opção 
escolhida, conforme orientação contida no Cartão de Respostas, garantindo a leitura ótica correta da 
opção assinalada. 
8.7. As Provas Objetivas serão realizadas nas datas previstas no ANEXO II, no município de 
Niterói, com duração total de 3h (três horas).  
8.8. O candidato só poderá deixar a sala de provas após 1h (uma hora) de seu início, não podendo 
levar seu Caderno de Questões. 
8.9. O candidato deverá seguir as recomendações contidas em seu Cartão de Respostas e no 
Caderno de Questões. 
8.10. É obrigação e também responsabilidade exclusiva do candidato conferir os dados do Cartão de 
Respostas recebido, verificando se o mesmo realmente lhe pertence, bem como verificar se o tipo 
de gabarito do Caderno de Questões, ao recebimento deste, confere com o tipo de gabarito 
registrado em seu Caderno de Questões, quando for o caso, não sendo aceita nenhuma reivindicação 
ao final da prova, caso venha a ser detectada alguma incompatibilidade. 
8.11. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato. 
8.12. Não haverá substituição do Cartão de Respostas. 
8.13. Não será atribuído ponto algum à questão da Prova Objetiva que contiver mais de uma ou 
nenhuma resposta assinalada no Cartão de Respostas, emenda, rasura ou marcação incorreta. 
8.14. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 60 
(sessenta) minutos contados do seu efetivo início. 
8.15. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos 
do recinto, após a aposição em ata de suas respectivas assinaturas.  
8.16. O candidato só poderá levar o próprio exemplar do Caderno de Questões, se deixar a sala de 
prova faltando uma hora para o término do horário. 
8.17. Por motivo de segurança, somente é permitido ao candidato fazer qualquer anotação em seu 
Caderno de Questões. 
8.18. Não será permitido ao candidato fazer anotação de seus assinalamentos fora do Caderno de 
Questões ou do Cartão de Respostas. 
8.19. Os gabaritos das Provas Objetivas serão divulgados a partir das 14 horas do 2º (segundo) 
dia útil após a realização das provas, no site www.concursofec.uff.br e afixados no(s) Posto(s) de 
Atendimento indicado(s) no ANEXO III. 
 
9. DOS RECURSOS DAS PROVAS OBJETIVAS 
9.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, a qualquer das questões 



 

das Provas Objetivas, informando as razões pelas quais discorda do gabarito ou conteúdo da 
questão. 
9.2. O recurso deverá ser: 
a) apresentado em formulário específico, conforme constante do Manual do Candidato e disponível 
no endereço eletrônico www.concursofec.uff.br, sendo necessário, o preenchimento de um 
formulário para cada questão recorrida; 
b) transcrito em letra de forma ou impresso, com preenchimento obrigatório de todos os campos do 
formulário, contendo a fundamentação das alegações, comprovadas por meio de citação de artigos 
amparados pela legislação, itens, páginas de livros, nome dos autores e anexando sempre que 
possível, cópia da documentação comprobatória; 
c) assinado pelo candidato; 
d) interposto até 2 (dois) dias úteis contados a partir do dia seguinte da divulgação dos gabaritos 
oficiais, conforme ANEXO IV - Cronograma Previsto; 
e) Entregue em mãos em qualquer Posto de Atendimento constante do ANEXO III ou enviado, via 
CARTA REGISTRADA, com Aviso de Recebimento (AR) para FEC - Concurso Público CLIN, 
Caixa Postal 100.358 - CEP: 24.001-970 - Niterói - RJ, devendo ser notificado à FEC, o seu envio, 
via formulário disponível no endereço eletrônico www.concursofec.uff.br ou via fax (21) 2629-
1952 especificando a data da postagem e o número identificador do objeto. 
9.3. Será indeferido liminarmente o pedido de recurso entregue ou postado fora do prazo e que não 
atenda ao estabelecido neste item. 
9.4. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões das Provas 
Objetivas, porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente. 
9.5. As alterações de gabarito após exame dos recursos, serão dadas a conhecer coletivamente, pela 
Internet no endereço eletrônico www.concursofec.uff.br e afixadas no(s) Posto(s) de Atendimento 
constante(s) do ANEXO III na data prevista no cronograma do concurso.  
9.6. A decisão proferida pela Banca Examinadora será irrecorrível. 
 
10. DO TESTE DE CAPACIDADE FÍSICA 
10.1. O Teste de Capacidade Física será aplicada para todos os candidatos inscritos nos cargos de: 
Ajudante, Coletor de Lixo, Gari, e Operador de Roçadeira. 
10.2. O Teste de Capacidade Física consistirá de 3 exercícios, cada um valendo 20 pontos, 
totalizando 60 (sessenta pontos), possui caráter eliminatório e classificatório para a realização da 
Prova Prática e têm por objetivo avaliar a agilidade, resistência muscular e resistência aeróbica do 
candidato, consideradas indispensáveis ao exercício de suas atividades, sendo a seqüência de 
aplicação definida a critério da FEC. 
10.3. É condição necessária ao candidato, gozar de boa saúde, apresentando condições físicas 
satisfatórias, devendo o candidato estar ciente da necessidade de consulta médica prévia para 
realização das atividades que exigem esforço físico. 
10.3.1. O candidato convocado para o Teste de Capacidade Física deverá apresentar-se munido de 
atestado médico nominal ao candidato, emitido com, no máximo, 10 (dez) dias úteis de 
antecedência da data do Teste, devidamente assinado e carimbado pelo médico, constando 
visivelmente o CRM do mesmo, em que certifique especificamente estar o candidato APTO para 
ESFORÇO FÍSICO. O candidato que deixar de apresentar atestado ou não apresentá-lo conforme 
especificado, não poderá realizar o Teste, sendo eliminado do concurso. 
O candidato que não conseguir a pontuação mínima de 2 (dois) pontos em cada exercício estará 



 

eliminado do Concurso. 
10.4. O Teste de Capacidade Física consistirá em: 
Teste 1 – Abdominal 
O Teste 1 consistirá em exercícios abdominais. O candidato, deitado em decúbito dorsal, pernas 
flexionadas, joelhos formando um ângulo de 90º, planta dos pés no solo, pés fixados pelo avaliador 
e mãos na nuca, realizará a flexão da coluna até encostar os cotovelos nos joelhos, voltando à 
posição inicial até que as omoplatas toquem o solo. 
Mede-se o número máximo de repetições corretas que conseguir realizar em 1 (um) minuto.  
Os candidatos serão avaliados de acordo com as tabelas do ANEXO V (Teste 1), do manual do 
candidato. O candidato que não obtiver a pontuação mínima (2 pontos) no exercício estará 
eliminado do Concurso.  
Teste 2 – Apoio sobre o Solo (Masculino) 
O Teste 2, Apoio sobre o Solo, consiste, em o candidato ficar em 4 (quatro) apoios (as duas mãos e 
os dois pés) com o corpo em extensão e cotovelos estendidos e realizar a flexão dos cotovelos até 
que estes fiquem ao nível dos ombros, sem tocar o chão, voltando à posição inicial, realizando a 
extensão dos cotovelos. 
Teste 2 – Apoio sobre o Solo (Feminino) 
O Teste 2, Apoio sobre o Solo, consiste, em a candidata ficar com os braços completamente 
estendidos, palmas das mãos apoiadas sobre o solo com os dedos voltados para frente, os joelhos e 
as pontas dos pés em contato com o solo. 
Mede-se o número máximo de repetições corretas que se consegue realizar em 1 minuto (Feminino 
ou Masculino). 
Os candidatos serão avaliados de acordo com as tabelas do ANEXO V (Teste 2), do manual do 
candidato. O candidato que não obtiver a pontuação mínima (2 pontos) no exercício estará 
eliminado do Concurso (Feminino ou Masculino). 
Teste 3 – Corrida/Caminhada 
O candidato deverá percorrer a distância de 2400 metros no tempo entre 10 e 18 minutos sendo 
pontuado conforme sua faixa etária (anexo V - teste 3). 
Os candidatos serão avaliados de acordo com as tabelas do ANEXO V (Teste 3), do manual do 
candidato. O candidato que não obtiver a pontuação mínima (2 pontos) no exercício estará 
eliminado do Concurso.  
10.5. Quando convocado para o Teste de Capacidade Física, o candidato deverá apresentar-se 
portando documento oficial de identidade original de acordo com as especificações do item (7.2.) e 
subitens. 
10.6. O candidato deverá se apresentar para fazer o teste devidamente alimentado (não estar em 
jejum) e comparecer com o seguinte vestuário: 
Ambos os sexos: bermuda ou short, camisa de malha, com manga ou sem manga, tênis e meias. 
10.7. Não será dada 2ª chance a qualquer dos candidatos, em qualquer dos testes, não importando o 
motivo alegado. 
10.8. Não será admitido recurso do Teste de Capacidade Física. 
10.9. Os casos de alteração psicológica ou fisiológica, temporária, que impossibilitem a realização 
do Teste ou diminuam a capacidade física dos candidatos, não serão levados em consideração, não 
sendo dispensado nenhum tratamento privilegiado. 
10.10. Os candidatos que não obtiverem o mínimo de 30 (trinta) pontos na soma de todos os testes 
estarão eliminados do concurso. O candidato que não executar no mínimo 1 (um) movimento 



 

correto nos testes 1 ou 2 receberá nota 0 (zero) no respectivo teste e estará eliminado do concurso. 
10.11. A classificação deste teste será em ordem decrescente, mediante o somatório dos pontos 
obtidos nos 3 (três) testes. 
10.12. No caso de igualdade de pontos, como critério de desempate será considerado o candidato 
mais idoso. 
10.13. Todos os candidatos classificados no Teste de Capacidade Física que forem convocados para 
Prova Prática, realizarão a mesma em condições iguais, não sendo mais considerados os pontos 
obtidos na Teste de Capacidade Física. 
10.14. Somente serão convocados para prova prática os 600 primeiros candidatos classificados no 
Teste de Capacidade Física para o cargo de Gari, os 60 primeiros classificados para o cargo de 
Coletor de Lixo, os 30 primeiros para o cargo de Ajudante e os 30 primeiros para o cargo de 
Operador de Roçadeira. Os candidatos deverão estar atentos a relação a ser divulgada, conforme 
subitem 6.4. 
10.14.1. Para efeito de posicionamento, será considerada a ordem decrescente da nota obtida no 
Teste de Capacidade Física. Em caso de empate na última posição do quantitativo definido todos os 
empatados serão convocados. 
10.14.2. Todos os candidatos que concorrem às vagas destinadas aos portadores de deficiência 
aprovados na Prova Objetiva serão convocados mesmo que não alcancem posicionamento definido. 
10.14.3. Os candidatos portadores de deficiência que forem convocados e que não estiverem dentro 
do posicionamento definido, se aprovados no concurso, constarão somente na classificação à parte e 
estarão concorrendo apenas às vagas destinadas aos portadores de deficiência, não constado na 
listagem geral, referente às vagas de ampla concorrência. 
10.15. Se as vagas disponibilizadas para os cargos que realizam esta etapa não forem todas 
preenchidas ou se ocorrer ampliação do número de vagas, outros candidatos aprovados no Teste de 
Capacidade Física, dentro da ordem de classificação e durante a validade do Concurso, em 
quantitativo a ser definido pela CLIN, poderão ser convocados para novas Provas Práticas, 
objetivando o preenchimento das vagas que não foram ocupadas. 
10.16. O resultado dos demais candidatos classificados e que não forem convocados para Prova 
Prática será afixado no(s) Posto(s) de Atendimento indicado(s) no ANEXO III e disponibilizado no 
endereço eletrônico www.concursofec.uff.br. 
 
11. DAS PROVAS PRÁTICAS 
11.1. Serão convocados para a Prova Prática, os candidatos aos cargos de Ajudante, Coletor de 
Lixo, Gari e Operador de Roçadeira, classificados no Teste de Capacidade Física, conforme o 
item (10.14) e os candidatos ao cargo de Motorista, aprovados na Prova Objetiva, além de todos os 
inscritos para os cargos de Borracheiro, Operador de Máquina de Pneu, Operador de Máquina 
de Esteira e Operador de Máquina Misturadora. 
11.2. Os candidatos aos cargos de Motorista, Operador de Máquina de Esteira e Operador de 
Máquina de Pneu deverão apresentar, no dia da realização da Prova Prática, Carteira Nacional de 
Habilitação - CNH, categoria “D” original, com data de validade atualizada, sem a qual não poderá 
prestar o teste e será eliminado do concurso. 
11.3. A Prova Prática terá caráter classificatório e eliminatório, valendo 20 pontos. 
11.4. A Prova Prática constará de uma seqüência de avaliações específicas, a serem realizadas em 
local determinado, onde será verificado o desempenho do candidato, podendo levar em conta 
conhecimento, tempo despendido, habilidade, aptidão, experiência, método de execução da tarefa, 



 

utilização racional do material disponível, dentre outros. 
11.5. O resultado de cada teste será registrado pelo examinador na Ficha de Avaliação do Candidato. 
11.6. Em hipótese alguma, haverá segunda chamada, sendo automaticamente excluídos do concurso 
os candidatos convocados que não comparecerem, seja qual for o motivo alegado. 
11.7. Não será admitido pedido de revisão ou recurso das Provas Práticas posteriormente a sua 
aplicação, devendo todas as considerações serem declaradas no ato de sua realização para o devido 
parecer da equipe de coordenação. 
11.8. O resultado das Provas Práticas será afixado no(s) Posto(s) de Atendimento indicado(s) no 
ANEXO III e disponibilizado no site www.concursofec.uff.br 
11.9. Não se admitirá revisão ou recurso da Prova Prática. 
11.10. Será reprovado na Prova Prática o candidato que não obtiver, no mínimo, 10 pontos. 
11.11. Os candidatos aprovados nas Provas Práticas terão seus nomes em listas a serem afixadas 
no(s) Posto(s) de Atendimento indicado(s) no ANEXO III, disponibilizadas no endereço eletrônico 
www.concursofec.uff.br, e publicadas no Diário Oficial do Município de Niterói. 
11.12 Não haverá nova convocação para Prova Prática, de forma que os candidatos que foram 
convocados para esta não terão classificação alguma no concurso. 
 
12. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
12.1. Serão eliminados, os candidatos que não obtiverem, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) 
dos pontos relativos à Prova Objetiva ou que tenham obtido nota zero em qualquer das disciplinas 
objeto da coluna “DISCIPLINA” do ANEXO II, aqueles que não obtiverem o mínimo de 60 pontos 
nos testes de Capacidade Física e aqueles que não obtiverem o mínimo de 10 pontos na Prova 
Prática. 
12.2. A classificação considerará a ordem decrescente da nota obtida na Prova Objetiva ou da nota 
obtida na Prova Prática, dependendo do caso. 
12.2.1 Em caso de igualdade de pontos na classificação para os candidatos que realizarem Provas 
Objetivas, será utilizado como critério de desempate, as maiores notas nas matérias das Provas 
Objetivas constantes no ANEXO II - coluna “DISCIPLINA”, na seqüência em que se encontram 
apresentadas. Persistindo o empate, será considerado o candidato mais idoso. 
12.2.1.1. Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia 
de inscrição, terão a idade como primeiro critério de desempate, hipótese em que terá preferência o 
mais idoso. Caso persista o empate, deverá ser observado o critério estabelecido no item (12.2.1). 
12.2.2. Em caso de igualdade de pontos na pré-classificação para os candidatos que realizarem a 
Prova Prática, será utilizado como critério de desempate o candidato mais idoso. 
12.3. O resultado final contendo a relação final dos candidatos classificados será afixado no(s) 
Posto(s) de Atendimento indicado(s) no ANEXO III, disponibilizado no endereço eletrônico 
www.concursofec.uff.br e publicado na coluna de publicação oficial do Diário Oficial do Município 
de Niterói. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. A validade do Concurso, para todos os cargos, será de 2 (dois) anos, a partir da homologação 
do resultado, podendo ser prorrogada de acordo com o interesse da CLIN, por um período de até 2 
(dois) anos. 
13.2. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 
processo seletivo público, valendo para esse fim, a homologação do resultado final, publicado 



 

oficialmente. 
13.3. O candidato aprovado e classificado será responsável pela atualização de seu endereço para 
correspondência durante a validade do concurso, devendo durante o processo seletivo, encaminhar à 
FEC qualquer alteração cadastral. Caso isto ocorra após a divulgação dos resultados, deverá dar 
entrada na área de Recursos Humanos da Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói.  
13.4. O candidato que apresentar, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação, 
justificativa e pedido de adiamento da contratação, passará a constar da última colocação da lista 
para futuras convocações. 
13.5.Condições necessárias à admissão: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos nos termos do artigo 12 
da Constituição Federal; 
b) possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e, se for o caso, o registro no 
órgão de classe correspondente; 
c) ter idade mínima de 18 anos completos até a data da admissão; 
d) possuir os requisitos exigidos no ANEXO I deste Edital. 
13.6. Será vedada, a admissão de ex-empregado da CLIN dispensado por justa causa. 
13.7. Documentos necessários à admissão dos candidatos a serem apresentados no ato da 
convocação (apresentar cópia e original): 
a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já o for; 
b) Cartão de Identificação do Contribuinte - Pessoa Física - CPF; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Título de Eleitor com o comprovante de votação/justificativa da última eleição; 
e) Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos; 
g) Caderneta de Vacinação dos filhos com idade até 5 (cinco) anos; 
h) Comprovante de quitação com o órgão de classe correspondente, quando exigido em Edital; 
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
j) Certificado de conclusão de curso de qualificação, quando exigido no Edital; 
k) 2 fotos 3 x 4 atual e colorida. 
13.8. O candidato convocado para admissão que, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data de convocação, não apresentar a documentação necessária à admissão, será considerado 
desistente, implicando na sua eliminação definitiva e convocação do candidato imediatamente 
classificado. 
13.9. Todos os candidatos convocados para admissão serão submetidos a Exame Médico 
Admissional de caráter eliminatório. Quando detectada incapacidade ou enfermidade impeditiva 
para o desempenho do trabalho, o candidato será eliminado do Concurso. 
13.10. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos 
referentes ao presente processo seletivo. 
13.11. A admissão dos candidatos ficará condicionada à aprovação em todas as etapas e avaliações 
do processo seletivo público e a não possuir vínculo empregatício com órgão da Administração 
Pública Direta ou Indireta.  
13.12. A CLIN pode, a qualquer tempo, por sua necessidade e interesse, promover a transferência 
dos admitidos por aprovação no Concurso, para qualquer dos locais em que atue ou venha a atuar. 
13.13. O candidato aprovado, ao ser admitido, ficará sujeito às normas Celetistas e regulamentares 



 

da CLIN, que passarão a fazer parte de seu contrato de trabalho. 
13.14. Os candidatos admitidos poderão executar outras tarefas inerentes ao conteúdo ocupacional 
do cargo. 
13.15. A aprovação no Concurso Público assegurará apenas a expectativa de direito à admissão, 
ficando este ato, condicionado à observância das disposições legais pertinentes, bem como ao 
exclusivo interesse e conveniência da CLIN, na rigorosa ordem de classificação e do prazo de 
validade do Concurso Público.  
13.16. Não caberá à FEC nem à CLIN, nenhuma responsabilidade com o que possa acontecer ao 
candidato durante as provas e no decorrer de todo o concurso. 
13.17. Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela FEC, de 
comum acordo com a Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói. 
13.18. A FEC e a CLIN se reservam o direito de promover as correções que se fizerem necessárias, 
em qualquer fase do presente concurso público, ou posterior ao concurso, em razão de atos não 
previstos ou imprevisíveis.                              
            

Niterói, 23 de outubro de 2007. 
 

José Vítor Vieira Bissonho Júnior 
Diretor Presidente da CLIN 

 
 

ANEXO I – QUADRO DE CARGOS 
Escolaridade: Nível Fundamental Incompleto (4ª série) 

Taxa de Inscrição: R$ 13,00 
Benefícios: Vale Transporte, Auxílio Refeição e Plano de Saúde 

Cód Cargo Vagas Requisito Remuneração Tipo de Prova 

A01 Gari CR - 4ª série completa R$ 387,38 Capacidade Física e 
Prática 

CTPS = Carteira de Trabalho e Previdência Social                            CR = Cadastro de Reserva 
 

Escolaridade: Nível Fundamental Incompleto (4ª série) 
Taxa de Inscrição: R$ 13,00 

Benefícios: Vale Transporte, Auxílio Refeição e Plano de Saúde 
Cód Cargo Vagas Requisito Remuneração Tipo de Prova 

B10 Ajudante  CR - 4ª série completa R$ 387,38 Capacidade Física 
e Prática 

B11 Bombeiro Hidráulico CR 
- 4ª série completa 
- curso de qualificação na área ou 
01 ano de experiência em CTPS 

R$ 605,51 Objetiva 

B12 Borracheiro CR 
- 4ª série completa 
- curso de qualificação na área ou 
01 ano de experiência em CTPS 

R$ 605,51 Prática 

B13 Coletor de Lixo CR - 4ª série completa R$470,10 Capacidade Física 
e Prática 

B14 Contínuo CR - 4ª série completa R$ 387,38 Objetiva 
B15 Copeiro CR - 4ª série completa R$ 387,38 Objetiva 

B16 Eletricista CR 
- 4ª série completa 
- curso de qualificação na área ou 
01 ano de experiência em CTPS 

R$ 790,00 Objetiva 



 

B17 Eletricista de Automóveis CR 
- 4ª série completa 
- curso de qualificação na área ou 
01 ano de experiência em CTPS 

R$ 863,82 Objetiva 

B18 
 

Laminador de Fibra de 
Vidro CR 

- 4ª série completa 
- curso de qualificação na - área 
ou 01 ano de experiência em 
CTPS 

R$ 863,82 Objetiva 

B19 Lubrificador CR 
- 4ª série completa 
- curso de qualificação na área ou 
01 ano de experiência em CTPS 

R$ 863,82 Objetiva 

 
B20 

Mecânico de Caixa de 
Marcha 

 
CR 

- 4ª série completa 
- curso de qualificação na área ou 
01 ano de experiência em CTPS 

 
R$ 863,82 

 
Objetiva 

 
B21 Mecânico de Manutenção CR 

- 4ª série completa 
- curso de qualificação na área ou 
01 ano de experiência em CTPS 

R$ 863,82 Objetiva 

 
B22 
 

Mecânico de Máquinas de 
Pequeno Porte CR 

- 4ª série completa 
- curso de qualificação na área ou 
01 ano de experiência em CTPS 

R$ 863,82 Objetiva 

 
B23 

Mecânico de Máquinas 
Pesadas CR 

- 4ª série completa 
- curso de qualificação na área ou 
01 ano de experiência em CTPS 

R$ 863,82 Objetiva 

 
B24 Mecânico de Motores CR 

- 4ª série completa 
- curso de qualificação na área ou 
01 ano de experiência em CTPS 

R$ 863,82 Objetiva 

 
B25 

Mecânico de Veículos à 
Álcool, Gasolina e GNV CR 

- 4ª série completa 
- curso de qualificação na área ou 
01 ano de experiência em CTPS 

R$ 863,82 Objetiva 
 

B26 Motorista CR - 4ª série completa 
- possuir CNH classe D  R$ 863,82 Objetiva e Prática 

 
B27 

Operador de Máquina de 
Esteira CR - 4ª série completa 

- possuir CNH classe D R$ 1.032,80 Prática 

B28 Operador de Máquina de 
Pneu CR - 4ª série completa 

- possuir CNH classe D R$ 1.032,80 Prática 

B29 Operador de Máquina 
Misturadora CR - 4ª série completa R$ 484,32 Prática 

B30 Operador de Roçadeira CR - 4ª série completa R$484,32 Capacidade Física 
e Prática 

B31 Pedreiro CR 
- 4ª série completa 
- curso de qualificação na área ou 
01 ano de experiência em CTPS 

R$ 595,35 Objetiva 

B32 Pintor de Parede CR 
- 4ª série completa 
- curso de qualificação na área ou 
01 ano de experiência em CTPS 

R$ 605,50 Objetiva 

B33 Pintor de Automóveis CR 
- 4ª série completa 
- curso de qualificação na área ou 
01 ano de experiência em CTPS 

R$ 605,50 Objetiva 

B34 Soldador CR 
- 4ª série completa 
- curso de qualificação na área ou 
01 ano de experiência em CTPS 

R$ 863,82 Objetiva 

B35 Vigia CR - 4ª série completa R$ 484,31 Objetiva 
CTPS= Carteira de Trabalho e Previdência Social                               CR = Cadastro de Reserva 

  



 

Escolaridade: Nível Fundamental Completo (8ª série) 
Taxa de Inscrição: R$ 23,00 

Benefícios: Vale Transporte, Auxílio Refeição e Plano de Saúde 
Cód Cargo Vagas Requisito Remuneração Tipo de Prova 

C40 
Auxiliar de 
Enfermagem do 
Trabalho 

CR 
- 8ª série completa 
- curso de auxiliar de enfermagem do trabalho  
- registro no COREN (atualizado) 

R$ 711,81 Objetiva 
 

C41 Operador de 
Copiadora CR 

- 8ª série completa 
- curso de qualificação na área ou 01 ano de 
experiência em CTPS 

R$ 579,05 Objetiva 

C42 Recepcionista CR 
- 8ª série completa 
- curso de qualificação na área ou 01 ano de 
experiência em CTPS 

R$ 484,31 Objetiva 
 

C43 Telefonista CR 
- 8ª série completa 
- curso de qualificação na área ou 01 ano de 
experiência em CTPS 

R$ 631,89 Objetiva 
 

CTPS= Carteira de Trabalho e Previdência Social                               CR = Cadastro de Reserva 
  

Escolaridade: Nível Médio (2º Grau Completo) 
 Taxa de Inscrição: R$ 38,00 

Benefícios: Vale Transporte, Auxílio Refeição e Plano de Saúde 
Cód Cargo Vagas Requisito Remuneração Tipo de Prova 

M60 Agente Administrativo CR - 2º grau completo R$ 641,36 Objetiva 
M61 Agente Contábil CR - 2º grau completo R$ 641,36 Objetiva 
M62 Almoxarife CR - 2º grau completo R$ 641,36 Objetiva 
M63 Fiscal de Limpeza Urbana CR - 2º grau completo R$ 987,68 Objetiva 

M64 Operador de Computador CR 
- 2º grau completo 
- 01 ano de experiência 
comprovada.  

R$ 1.291,24 Objetiva 

M65 Programador de computador CR 
- 2º grau completo 
- 01 ano de experiência 
comprovada. 

R$ 1.543,83 Objetiva 

M66 Técnico de Contabilidade 
 
 

CR 

- 2º grau completo 
- Curso técnico em contabilidade 
(registro no órgão de classe 
competente) 
Obs: O registro no CRC de nível 
superior não substitui o de nível 
técnico 

 
R$ 987,68 

 
Objetiva 

M67 Técnico Administrativo CR - 2º grau completo R$ 987,68 Objetiva 

M68 Técnico de Segurança do 
Trabalho CR 

- 2º grau completo 
- Curso técnico em segurança do 
trabalho e registro no DRT 

 
R$ 987,68 

 
Objetiva 

CR = Cadastro de Reserva 
 

Escolaridade: Nível Superior 
 Taxa de Inscrição: R$ 58,00 

Benefícios: Vale Transporte, Auxílio Refeição e Plano de Saúde 
Cód Cargo Vagas Requisito Remuneração Tipo de Prova 

S70 Engenheiro de 
Segurança do Trabalho CR 

- Curso Superior completo em 
Engenharia 
- Especialização (mínimo 360h) em 
Engenharia de Segurança do Trabalho 

R$ 1.988,48 Objetiva 



 

- Registro na DRT 
- Experiência de 1 ano 

S71 Médico do Trabalho CR 

- Curso Superior Completo em Medicina
- Especialização em Medicina do 
Trabalho 
- Registro na DRT 
- Experiência de 1 ano 

R$ 1.988,48 Objetiva 

 
ANEXO II - QUADRO DE PROVAS OBJETIVAS 

GRUPO 1 – Prova - Sábado/Manhã (Previsão 09/02/2008) 
Cód Cargo Disciplina Nº de Questões 

M61 Agente Contábil 
Específica 
Língua Portuguesa 
Informática 

15 
10 
05 

B20 Mecânico de Caixa de Marcha 
B23 Mecânico de Máquinas Pesadas 
B32 Pintor de Parede 
B34 Soldador 

Língua Portuguesa 
Matemática 

15 
15 

M64 Operador de Computador 
C43 Recepcionista 

Específica 
Língua Portuguesa 

20 
10 

GRUPO 2 – Prova - Sábado/Tarde (Previsão 09/02/2008) 
Cód Cargo Disciplina Nº de Questões 
B11 Bombeiro Hidráulico 
B17 Eletricista de Automóveis 
B18 Laminador de Fibra de Vidro 
B19 Lubrificador 
B25 Mecânico de Veículos à Álcool, Gasolina e GNV  
C42 Operador de Copiadora 
B33 Pintor de Automóveis 

Língua Portuguesa 
Matemática 
 

15 
15 

C44 Telefonista 
M63 Fiscal de Limpeza Urbana 

Específica 
Língua Portuguesa 

20 
10 

GRUPO 3 – Prova - Domingo/Manhã (Previsão 10/02/2008) 
Cód Cargo Disciplina Nº de Questões 

C41 Auxiliar de Enfermagem do Trabalho Específica 
Língua Portuguesa 

20 
10 

B14 Contínuo 
B16 Eletricista 
B21 Mecânico de Manutenção 
B31 Pedreiro 

Língua Portuguesa 
Matemática 

15 
15 

M60 Agente Administrativo 

M62 Almoxarife 

Específica 
Língua Portuguesa 
Informática 

15 
10 
05 

M65 Programador de Computador Específica 
Língua Portuguesa 

20 
10 

M66 Técnico de Contabilidade 
Específica 
Língua Portuguesa 
Informática 

15 
10 
05 

S70 Engenheiro de Segurança do Trabalho 
S71 Médico do Trabalho 

Específica 
Língua Portuguesa 

20 
10 



 

GRUPO 4 – Prova dia     - Domingo/Tarde (Previsão 10/02/2008) 
Cód Cargo Disciplina Nº de Questões 
B15 Copeiro 
B22 Mecânico de Máquinas de Pequeno Porte 
B24 Mecânico de Motores 
B35 Vigia 

Língua Portuguesa 
Matemática 

15 
15 

M68 Técnico de Segurança do Trabalho 

M67 Técnico Administrativo 

Específica 
Língua Portuguesa 
Informática 

15 
10 
05 

 
ANEXO III - Postos de Inscrição 

LOCAL/NITERÓI ENDEREÇO 
Centro* Colégio Estadual Raul Vidal – Rua Feliciano Sodré, 21 
Fonseca Colégio Estadual Hilário Ribeiro – Al. São Boaventura, 794 
Largo da Batalha Colégio Estadual Leopoldo Fróes – Rua Reverendo Armando Ferreira, s/nº  
Santa Rosa Colégio Estadual Guilherme Briggs – Rua Dr. Mário Viana, 625 
(*) O Colégio Raul Vidal será o único local que atenderá como Postos de Inscrição e Atendimento, disponibilizado 
para a divulgação dos candidatos selecionados para provas de Capacitação Física, Provas Práticas, Gabaritos, entrega 
de Recursos e divulgação dos Resultados, podendo outros serem abertos de acordo com a necessidade do concurso. 
Outros Postos de Inscrição também poderão ser abertos, de acordo com a necessidade do concurso. 
Horário de Atendimento dos Postos de Inscrição e Atendimento - De 9h às 16h, exceto aos sábados, domingos e 
feriados. 

 
CRONOGRAMA PREVISTO 

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 
Período das inscrições nos Postos de Inscrição(*) e pela Internet 10/12/2007 a 10/01/2008 
Último dia para pagamento do boleto bancário 11/01/2008 
Período para obter informações sobre os locais do Teste de Capacidade Física (**).  A partir de 18/01/2008 
Aplicação do Teste de Capacidade Física. OBS: Os Testes poderão ser aplicados em 
dias úteis ou nos finais de semana ou feriados A partir de 23/01/2008 

Período para obter informações sobre os locais das Provas Objetivas (**) A partir de 30/01/2008 
Divulgação do resultado do Teste de Capacidade Física e convocação para prova
prática dos candidatos aprovados no Teste (**) 01/02/2008 

Aplicação das Provas Objetivas 09 e 10/02/2008 
Divulgação dos gabaritos das Provas Objetivas 11/02/2008 
Prazo para encaminhamento dos recursos das Provas Objetivas 12 e 13/02/2008 
Aplicação das Provas Práticas. OBS: As Provas Práticas poderão ser aplicadas em dias
úteis ou nos finais de semana ou feriados A partir de 14/02/2008 

Divulgação do resultado final (resultado dos recursos, das notas da Prova Objetiva e da 
Prova Prática) 29/02/2008 

 
* Entre os dias 24/12/2007 e 01/01/2008 não haverá inscrição nos Postos de Inscrição.  
**A partir deste dia os candidatos deverão comparecer ao Posto de Atendimento ou acessar o site 
www.concursofec.uff.br para tomar conhecimento do horário, data e local de suas provas. 

 
 

ANEXO V – TESTE DE CAPACIDADE FÍSICA 



 

Teste: Apoio sobre o solo para Feminino: 
Número de exercícios, em 1 minuto. 

Teste: Apoio sobre o solo para Masculino: 
Número de exercícios, em 1 minuto. 

Faixa etária Faixa etária 
 18 a 29 30 a 49  50 em diante  18 a 29 30 a 49  50 em diante 
Pontuação Número Número Número Pontuação Número Número Número 

20 25 20 15 20 30 25 20 
18 24 19 14 18 29 24 19 
16 23 18 13 16 28 23 18 
14 22 17 12 14 27 22 17 
12 21 16 11 12 26 21 16 
10 20 15 10 10 25 20 15 
8 19 14 9 8 24 19 14 
6 18 13 8 6 23 18 13 
4 17 12 7 4 22 17 12 
2 16 11 6 2 21 16 11 

0 (Eliminado)  15 10 5 0 (Eliminado) 20 15 10 
 

 

Teste: Corrida 2400 metros para Feminino: 
Tempo limite em minutos para a pontuação. 

Teste: Corrida 2400 metros para Masculino: 
Tempo limite em minutos para a pontuação. 

Faixa etária Faixa etária 
  18 a 29 30 a 49  50 em diante  18 a 29 30 a 49  50 em diante 
Pontuação Tempo Tempo Tempo Pontuação Tempo Tempo Tempo 

20 13:00 15:00 16:30 20 10:00 11:00 13:00 
18 13:30 15:30 17:00 18 10:30 11:30 13:30 
16 14:00 16:00 17:30 16 11:00 12:00 14:00 
14 14:30 16:30 18:00 14 11:30 12:30 14:30 
12 15:00 17:00 18:30 12 12:00 13:00 15:00 
10 15:30 17:30 19:00 10 12:30 13:30 15:30 
8 16:00 18:00 19:30 8 13:00 14:00 16:00 
6 16:30 18:30 20:00 6 13:30 14:30 16:30 
4 17:00 19:00 20:30 4 14:00 15:00 17:00 
2 17:30 19:30 21:00 2 14:30 15:30 17:30 

0 (Eliminado) 18:00 20:00 00:00 0 (Eliminado) 15:00 16:00 18:00 

Teste: Abdominal para Feminino: 
Número de exercícios, em 1 minuto. 

Teste: Abdominal para Masculino: 
Número de exercícios, em 1 minuto. 

Faixa etária Faixa etária 
 18 a 29 30 a 49  50 em diante  18 a 29 30 a 49  50 em diante 
Pontuação Número Número Número Pontuação Número Número Número 

20 37 26 17 20 44 33 24 
18 36 25 16 18 43 32 23 
16 35 24 15 16 42 31 22 
14 34 23 14 14 41 30 21 
12 33 22 13 12 40 29 20 



 

 

10 32 21 12 10 39 28 19 
8 31 20 11 8 38 27 18 
6 30 19 10 6 37 26 17 
4 29 18 9 4 36 25 16 
2 28 17 8 2 35 24 15 

0 (Eliminado) 27 16 7 0 (Eliminado) 34 23 14 


